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INTRODUÇÃO: A profilaxia pós-exposição (PEP) para o vírus da 
imunodeficiência adquirida (HIV), contemplada na mandala de prevenção 
combinada do Ministério da Saúde (MS), é altamente efetiva quando 
administrada dentro de 72 horas após a ocorrência do abuso sexual, sendo 
realizada através da combinação de diferentes antirretrovirais (ARV) por 28 
dias1. A participação do farmacêutico na assistência aos pacientes vítimas de 
abuso sexual (PVAS) dá-se através da Comissão Nacional de Infecções 
Sexualmente Transmissíveis, HIV/Aids e Hepatites Virais (CNAIDS) do MS, e 
no Estado do Paraná, pela programação dos pedidos de ARV realizada pelo 
Centro de Medicamentos do Paraná (CEMEPAR) e pelo Centro de Orientação 
e Aconselhamento (COA), além do acompanhamento farmacoterapêutico nas 
Unidades Dispensadoras de Medicamentos2,3 . 
OBJETIVO: Relatar o impacto da assistência farmacêutica aos PVAS que 
utilizaram a PEP em um hospital pediátrico no Estado do Paraná.  
METODOLOGIA: Trata-se de um estudo exploratório descritivo, de caráter 
retrospectivo (jan/2017 – dez/2018) realizado em um hospital pediátrico, o qual 
conta com 372 leitos com 32 subespecialidades pediátricas. Foram incluídos os 
pacientes vítimas de abuso sexual que utilizam a PEP durante o internamento. 
Foi realizada análise dos dados por meio de estatística descritiva. Este estudo 
foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa registrado sob CAAE nº 
10523319.0.0000.5580.  
RESULTADOS: A assistência farmacêutica aos PVAS dá-se pela programação 
de ressuprimento dos ARV através do histórico de atendimentos, no qual é 
traçado um perfil do consumo, e então, é feita a solicitação ao COA. Esses 
medicamentos são armazenados na farmácia central de dispensação 
individualizada, respeitando as orientações do fabricante. Quando ocorre a 
prescrição desses ARV, o médico preenche a ficha de solicitação de profilaxia, 
a qual é utilizada para alimentar o boletim mensal do Sistema de Controle 
Logístico de Medicamentos (SICLOM). Consolidando a assistência 
farmacêutica, também é realizada uma análise técnica da prescrição médica. 
Dessa forma, durante o período de análise, houve registro de 22 pacientes que 
utilizam a PEP, sendo que 59% (n.13) eram do sexo feminino. A média de idade 
foi de 8,1 anos (± 2,79) e a média do tempo de internamento foi de 7,5 dias (± 
4,68). Em 54% dos casos, a violência partiu de indivíduo com algum grau de 



parentesco pela vítima. Com relação às intervenções farmacêuticas, 54% dos 
pacientes tiveram pelo menos 1 intervenção, totalizando 17 (1,5 intervenções 
por paciente). Intervenções relacionadas à troca de forma farmacêutica tiveram 
maior percentual (47%), seguidas de ajuste de dose (29%), adequação do 
medicamento ao protocolo do MS (18%) e orientação de administração (6%). 
Cerca de 22,7% apresentaram algum problema relacionado à adesão à PEP, 
necessitando de orientação farmacêutica.  
CONCLUSÃO: O farmacêutico contribui de forma efetiva no tratamento aos 
PVAS, pois atua desde a logística, garantindo o acesso aos ARV, até a 
orientação baseada nos protocolos do MS, bem como na adesão à terapia.  
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